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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
NÃO INCLUSÃO DO TRANSPORTE DE INSUMO BETUMINOSO 

 
 

Pela presente justificativo, esclarece-se que o transporte do insumo betuminoso se 
encontra incluso no valor de cotação do próprio insumo, conforme prática usual de mercado 
e condições comerciais adotadas pelos fornecedores, não sendo apresentado de forma 
destacada ou passível de pagamento adicional. 

 
Ressalta-se, ainda, que o local de aquisição do insumo betuminoso é extremamente 

próximo ao ponto definido para a instalação da usina de asfalto, o que elimina a necessidade 
de estrutura logística específica ou deslocamentos relevantes que justifiquem a inclusão de 
um item independente de transporte para esse insumo. 

 
Adicionalmente, conforme composições do SICRO, o transporte do insumo 

betuminoso não é objeto de pagamento específico, uma vez que seu fornecimento considera 
implicitamente a logística envolvida. Diferentemente, o transporte de agregados é previsto 
e remunerado de forma individualizada, em razão do elevado volume transportado, maior 
frequência de viagens e complexidade logística inerente a esse tipo de material. 

 
Dessa forma, conforme o exposto, não se faz necessária a inclusão de item 

específico para o transporte do insumo betuminoso. 
 
 
 
Gurupi - To, 29 de janeiro de 2026. 
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